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Parauapebas-Pará, 15 de abril de 2021. 

DE: PREGOEIRA 

PARA: Empresas interessadas em participarem do PREGÃO ELETRÔNICO n° 8/2021-
025PMP 

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresas especializadas para 
execução dos serviços de TESTES RT-PCR para COVID-19 (CORONAVÍRUS), com 
disponibilização de resultado/laudos, através de técnicos de biologia molecular para detectar se 
o vírus SARS-CoV-2 está presente no corpo humano, incluso todos os insumos (consumíveis, 
acessórios, auxiliares e soluções necessárias à execução dos testes) para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de Parauapebas, no Estado do Pará. 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTO 1 (Empresa: Testes Moleculares Serviços Laboratoriais 
LTDA). 

Dúvida enviada por empresa interessada em participar do certame. 

Pergunta - Pode nos esclarecer a questão da disponibilização do laudo. Esse prazo de 24 horas 
é após a retirada da amostra na CONTRATANTE ou podemos contar esse prazo após a chegada 
da amostra na unidade produtiva da CONTRATADA desconsiderado o tempo de logística? No 
caso do DB nosso prazo logístico é de 48 horas para chegada da amostra na unidade produtiva? 

Resposta - Em resposta a solicitação de empresa interessada em participar do presente certame, 
fica esclarecido que a CONTRATADA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para realizar 
a análise e disponibilizar o laudo/resultado, sendo este prazo contado do recebimento da amostra 
encaminhada pela CONTRATANTE, ou seja, a Secretaria fará a entrega do material na unidade 
da CONTRATADA e a partir deste momento irá contar o prazo da mesma para disponibilização 
dos laudos/resultados. 

Nesse toar, o Termo de Referência, nos itens 11 e 15 serão retificados, ficando com a seguinte 
redação: 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Após a entrega dos produtos, conforme disposto no item 11, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar imediatamente local próprio (unidade local), sediada no município de 
Parauapebas-PA, com a infraestrutura necessária, para o início imediato da execução dos 
serviços de recebimento, armazenagem e análise do material coletado. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 

Morro dos Ventos, SIN°, 2° andar - Beira Rio II 

Contato: (94) 3356-3482 - E-mail: licitacao@parauapebas.na.gov.br  
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Disponibilizar em até 24H (vinte e quatro horas) os laudos/resultados, a partir do recebimento  
da amostra/material coletado, encaminhado pela contratante; 

Atencic 

MIDIA 
Pregoei 

Morro dos Ventos, S/N°, 20  andar - Beira Rio II 

Contato: (94) 3356-3482 - E-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov.br  


